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INTRODUÇÃO 

 
O Plano de Desenvolvimento Social do Concelho de Alcanena resulta da reflexão 

e contributos dos parceiros que colaboraram na actualização dos instrumentos de 

planeamento do CLAS. Por este motivo, é um documento de trabalho, que os 

diversos parceiros devem ter em consideração no âmbito das suas intervenções 

particulares. 

Tem a vigência de três anos, sendo, por deliberação do CLAS, três anos lectivos, 

uma vez que as intervenções de algumas entidades, e outras em parceira, se 

orientam pelo calendário lectivo. 

Estando dividido em quatro eixos de intervenção, pretende ser um instrumento de 

resposta para os problemas identificados no âmbito do Diagnóstico Social, de uma 

forma abrangente, actuando numa lógica de definição de prioridades e de 

rentabilização dos recursos existentes. 

O Plano de Desenvolvimento Social concretiza-se em Planos de Acção anuais, 

que estabelecem as prioridades da intervenção, em função do grau de importância 

das acções e dos recursos necessários para a sua concretização. 

Para além das acções inovadoras que se pretende implementar, o plano de 

Desenvolvimento Social foi construído sob a orientação do máximo respeito e 

valorização da Acção dos diversos intervenientes e actores sociais, com especial 

destaque para as instituições do Concelho, sem as quais não seria possível pensar 

em inovação, melhoria contínua e reflexibilidade da intervenção social. 
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1. EIXO DE DESENVOLVIMENTO 

Crianças e Jovens, Famílias e Comunidade 
 
OBJECTIVO GERAL 
Reforçar o apoio às famílias e a grupos específicos mais vulneráveis 
 
METAS 
- Promover a valorização pessoal, economia e gestão doméstica e valorização profissional; 

- Promover a inserção profissional; 

- Promover a cooperação entre instituições públicas e empresas privadas, no sentido de 

proporcionar inserção profissional de desempregados; 

- Promover o apoio a pessoas/grupos em risco; 

- Promover a mediação familiar; 

- Promover a formação parental (Técnicas Parentais Educativas, Escola de Pais); 

- Promover a formação pessoal e social; 

- Prevenir comportamentos de risco e consumos ilícitos; 

- Valorizar e promover os afectos; 

- Reforçar o apoio a mães adolescentes jovens e famílias monoparentais; 

- Realizar acções de convívio, de ocupação de tempos livres e de lazer para crianças e jovens; 

 
OBJECTIVOS ESPECÍFICOS 
- Realizar acções de formação nos domínios da valorização pessoal, economia e gestão 

doméstica e valorização profissional; 

- Desenvolver programas e acções de inserção profissional de desempregados; 

- Promover a adesão de novos parceiros à Rede Social 

- Realizar acções de mediação familiar, formação parental e formação pessoal e social; 

- Realizar acções de informação e prevenção de comportamentos de risco e de consumos 

ilícitos; 

- Realizar acções de promoção dos afectos e da interacção entre pais e filhos. 

 
INDICADORES 
Nº de acções realizadas 

Nº de participantes por acção 

Nº de indivíduos abrangidos por programas de inserção profissional 

Nº de reuniões realizadas  

Nº de novas adesões à Rede Social 

Nº de lugares de trabalho criados/ocupados 

Nº de entidades envolvidas 
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2. EIXO DE DESENVOLVIMENTO 
Terceira Idade 

OBJECTIVO GERAL 
Reforçar o apoio aos idosos, promovendo a qualidade de vida 
 
METAS 
- Promover a permanência dos idosos no seu meio natural de vida; 

- Promover a integração familiar do idoso; 

- Promover a informação sobre os direitos dos idosos;  

- Promover a ocupação e manutenção de estilos de vida saudáveis; 

- Promover o convívio intergeracional; 

- Reforçar a aprendizagem e convivência com novos conhecimentos e competências. 

 
OBJECTIVO ESPECÍFICO 
- Alargar aos 7 dias da semana os SAD para situações de inexistência de suporte familiar; 

- Melhorar as condições de habitabilidade e eliminar barreiras arquitectónicas; 

- Realizar acções de divulgação dos direitos dos idosos, nomeadamente em termos de recursos 

económicos, tais como o Complemento Solidário para Idosos, restantes benefícios sociais 

inerentes; 

 - Apoiar as famílias com idosos a cargo; 

- Criar uma resposta de SAD 7 dias para 15 utentes, de ambos os sexos; 

- Criar uma Universidade Sénior; 

- Criar a Comissão de Protecção de Idosos e Dependentes; 

- Realizar acções de convívio, ocupação e lazer para a terceira idade; 

- Desenvolver o voluntariado. 

INDICADORES  
- Nº utentes de SAD 5 dias 
- Nº de utentes de SAD 7 dias 
- Nº de idosos apoiados 
- Nº de requerimentos de CSI 
- Nº de apoiados em CSI 
- Nº de benefícios sociais atribuídos 
- Nº de requerimentos de  
- Nº de inscritos na Universidade Sénior 
- Nº de actividades realizadas 
- Nº de participantes nas actividades 
- Nº de colaboradores 
- Nº de entidades integrantes da Comissão de Protecção de Idosos e Dependentes 
- Nº de casos  
- Nº reuniões 
- Nº voluntários 
- Nº acções e tipo de acções 
- Nº e tipos de intervenções em habitações 
- Listas de espera das instituições 
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3. EIXO DE DESENVOLVIMENTO 
Saúde, Deficiência e Necessidades Especiais 

 
OBJECTIVO GERAL 
Promover o apoio às pessoas em situações de vulnerabilidade (viver com dignidade). 
 
METAS 
- Promover a adesão das pessoas aos estilos de vida saudáveis, nos diferentes ciclos de vida. 
- Identificação precoce de situações de doença em pessoas aparentemente saudáveis  
   (rastreios) 
- Criação de Equipa de Cuidados Continuados Integrados no concelho 
- Criação de uma rede de ajudas técnicas de saúde. 
- Promover a integração dos deficientes na comunidade. 
- Identificação das pessoas com Necessidades Especiais. 
 
 
OBJECTIVOS ESPECÍFICO 
  
- Promover acções de sensibilização ao longo do ciclo de vida, fomentando estilos de vida 
saudáveis.  
- Realizar rastreios de saúde em pessoas aparentemente saudáveis.  
- Prestar cuidados na doença, promovendo a ligação a outros serviços para a continuidade dos 
cuidados, a reabilitação e a reinserção social. 
- Cooperar com as entidades e instituições locais, fomentando do trabalho em parceria e a 
criação de sinergias no âmbito dos Cuidados Continuados Integrados. 
- Criar uma rede de ajudas técnicas de saúde.  
- Aumentar o conhecimento sobre população com deficiência ou necessidades especiais, 
existente no concelho. 
- Criar uma resposta ao nível de hospital de retaguarda, para situações sociais de saúde e de 
emergência social 
- Aumentar as acessibilidades aos cuidados de saúde mediante uma rede de transportes 
adequada. 
- Identificar precocemente as pessoas com Necessidades Especiais. 
 
INDICADORES 
 
- N.º de deficientes por áreas de deficiência 

- N.º de pessoas com Necessidade Especiais identificadas 

- N.º de Rastreios de Saúde realizados 

- N.º de pessoas rastreadas  

- N.º de casos de doença diagnosticados 

- N.º de pessoas que beneficiaram de Ajudas Técnicas    

- Nº acções de sensibilização realizadas 

- Nº participantes 

- Nº profissionais 
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4. EIXO DE DESENVOLVIMENTO 
Educação/Formação/Emprego 

 
OBJECTIVO GERAL 
Promover e valorizar a formação escolar e profissional 
 
METAS 
- Promover a conclusão da escolaridade obrigatória; 

- Promover a formação profissional; 

- Promover os mecanismos de aprendizagem e vivência de educação não formal; 

- Promover a continuidade das habilitações escolares  

 
OBJECTIVOS ESPECÍFICOS 
- Realizar o diagnóstico sobre a população que não tem escolaridade obrigatória, com vista à 

sua valorização escolar 

- Realizar o estudo acerca dos percursos profissionais dos jovens licenciados oriundos do 

Concelho de Alcanena; 

- Constituir e reforçar as equipas multidisciplinares de acção – Serviços de Psicologia e 

Orientação (Psicólogo, Assistente Social, Educador Social, Enfermeiro, Terapeuta de Fala, 

Médico, Sociólogo, etc.); 

- Reforçar a “Educação para a Saúde” e para a cidadania; 

- Reforçar a Intervenção da “Escola Segura”; 

- Reforçar as equipas de Apoio Educativo; 

- Reforça a escolarização (formação académica e profissional). 
 
 
 
 INDICADORES  

- Nº indivíduos sem escolaridade obrigatória; 

- Nº indivíduos inseridos em programas de escolarização; 

- Nº acções realizadas 

- Nº participantes 

- Nº profissionais  

 


